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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR                      

Brasileiro, solteiro,autônomo, inscrito no CPF sob o n°704.342.444-57 e portador da cédula de
identidade n°9.646.845 SDS/PE, com endereço na Rua:DR. Paes Barreto de Melo n.46,Pina
Recife/PE, , vem, à presença de V. Exa., por suanão possuindo endereço eletrônico
advogada infra-assinada, com endereço profissional e endereço eletrônico no timbre dessa
peça ou constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu
nova redação à Lei Federal 6.194/74, , e nos demaise no artigo 319 e seguintes do NCPC
dispositivos legais que regem a matéria, promover

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT

 

 

 

Contra , situada à AvenidaCia Excelsior Seguros  inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92,
Marques de Olinda, n°175 –Santo Antonio– Recife- PE CEP. 50030-000, com endereço
eletrônico: excelsior@excelsiorseguros.combr, pelos motivos de fato e direito que narra a
seguir;

 

 

 

DA PRELIMINAR
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Visando celeridade e considerando que  a Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução
Consensual e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015 do TJ/PE e
Seguradora Lider, onde a Seguradora Líder compromete-se a custear as despesas referentes
aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados nos processos do

 Consórcio do Seguro DPVAT, fixando em R$ 200,00 (Duzentos reais) os honorários do perito
que deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo até 15 dias após a
conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação,
oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala
de audiência.

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais
e honorárias advocatícias sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão
pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, assegurados pela Constituição Federal,
artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes.

 

 

 

 

DOS FATOS

 

01. No dia , o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo06 de agosto de 2016
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES

, que resultou em  conforme boletim de ocorrência eGRAVES DEBILIDADE PERMANENTE,
perícia, em anexos.

 

02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por
sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por

pessoa vitimada:

(...)

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, , por invalidez PERMANENTE
sendo que até a presente data não foi paga nenhuma quantia. 

 

04. O requerente não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o complemento do
 no valor de , porseguro DPVAT R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)

entender contrariar o texto legal; referente a debilidade permanente do membro que
equivale a 70% do valor total do seguro, que equivale a R$9.450,00(nove mil
quatrocentos e cinqüenta reais) na tabela.

 

DO DIREITO:

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito
da pretensão em comento. Senão vejamos:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA

CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança

de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro

.  (queda de caminhão) ocorrido quandoobrigatório e de interesse social Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente

estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado.

, considerado oDever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar

disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550

QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO

DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da

Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o

seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente

para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada.

A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o

DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n.

.8441/92

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208

TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS.

SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se

fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive,

não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas

seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da

provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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06. No que concerne ao posicionamento do , há de serSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
posto o seguinte:

 

SÚMULA n. 229:O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha

ciência da decisão

 

SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de

Vias Terrestres ( ) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.DPVAT

 

QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em

razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do 

 em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específicoDPVAT

dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não

representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor,

caso do  (art. 3º, , da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJDPVAT a

21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.REsp 296.675-SP

 

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com
base no valor da data da efetiva liquidação.

 

DOS PEDIDOS:

 Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:        

 

1)       A concessão dos benefícios da assistência gratuita com base no artigo 4º da Lei
1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86;

 

2)      a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC
juntamente com a  realização da perícia judicial considerando o acordo firmado entre o 
Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do oficio 005/2015,
que fixou os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte demandada,
requer que seja nomeado perito, para audiência de pericia e conciliação, oportunidade
em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala de
audiência;
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3)      a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do NCPC, e,
devendo em audiência a parte ré apresentar resposta a presente, sob pena de efeitos da
Revelia, conforme o art. 335 do NCPC;

 

4)        a presente demanda em todos os seus termos, com a JULGANDO PROCEDENTE
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
relativo ao  da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de vê COMPLEMENTO

 com juros de 1% a.m.R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais),
contados desde a data do evento e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro
no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

 

5)    HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no percentual de 20% (vinte por cento) sob o valor
dado à causa.

 

 

Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo,
deve constar da    APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do(s)  intimação advogado(s)
AYANNE FREITAS DE PAIVA – OAB/PE 27.695, sob pena de nulidade.

 

 

 

 

            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.

 

 Dá-se à causa o valor de .         R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)

 

             Pede e espera deferimento.                  

 Recife, 11 de janeiro de 2018                           

 

 

AYANNE FREITAS DE PAIVA 

 Advogada – OAB/PE 27.695  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  

 

 

DECISÃO

JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, devidamente qualificado, propôs AÇÃO DE

 em face da  alegandoCOBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT COMPANHIA EXCELSIOR SEGUROS,

que sofreu acidente automobilístico no dia 06/08/2016, sofrendo lesões gravíssimas que resultaram em

sequelas permanentes, que o incapacitam para o desempenho das suas funções habitualmente

exercidas.

Afirma ainda, que ao pleitear administrativamente o pagamento do seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos terrestres, nada recebeu.

Diante disso, propôs a presente demanda requerendo a condenação da ré ao pagamento da

diferença da indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais).

O autor requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Autos conclusos. Decido.

De início, defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50.

Analisando os autos, observo que o autor não informou quais são as sequelas definitivas,

dificultando, com isso, o julgamento do mérito uma vez que se trata de informação essencial para a

análise da lide e dosagem da indenização, se cabível.
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Diante disso, intime-se a parte autora, para que emende a petição inicial, corrigindo o ponto

acima elencado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Defiro o pedido do autor no sentido de sera Dra.AYANNE FREITAS DE PAIVA, OAB/PE nº

27.695,a única advogada a receber as intimações do Juízo endereçadas à parte autora. Anote-se

na DJCível de 1º Grau. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

Recife, 26 de fevereiro de 2018.

Julio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
  do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:28462698

"DECISÃO JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, devidamente qualificado, propôs AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA - DPVAT em face da COMPANHIA EXCELSIOR SEGUROS, alegando que sofreu acidente
automobilístico no dia 06/08/2016, sofrendo lesões gravíssimas que resultaram em sequelas permanentes, que o
incapacitam para o desempenho das suas funções habitualmente exercidas. Afirma ainda, que ao pleitear
administrativamente o pagamento do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos terrestres, nada
recebeu. Diante disso, propôs a presente demanda requerendo a condenação da ré ao pagamento da diferença da
indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). O autor requereu,
ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Autos conclusos. Decido. De início, defiro a gratuidade de
justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50. Analisando os autos, observo que o autor não informou quais são as
sequelas definitivas, dificultando, com isso, o julgamento do mérito uma vez que se trata de informação essencial
para a análise da lide e dosagem da indenização, se cabível. Diante disso, intime-se a parte autora, para que emende
a petição inicial, corrigindo o ponto acima elencado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do
CPC/2015, sob pena de indeferimento da petição inicial. Defiro o pedido do autor no sentido de ser a Dra. AYANNE
FREITAS DE PAIVA, OAB/PE nº 27.695, a única advogada a receber as intimações do Juízo endereçadas à parte
autora. Anote-se na DJCível de 1º Grau. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 26 de fevereiro de 2018. Julio
Cezar Santos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 3 de março de 2018.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE-PE.

SEÇÃO B

 

 

 

 

Proc. 0006800-80.2018

 

 

 JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR ,                     já devidamente qualificada na Ação em
epígrafe; vem muito respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua advogada abaixo
infra-assinada conforme procuração em anexo nos autos vem requerer;

 

 

 

- Vem emendar a Inicial, relatando que a debilidade permanente que conta nos autos conforme
documentos hospitalares, é DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO,

; ATINGINDO O PUNHO E A MÃO DIREITA conforme id:28092196.

 

-Requer também a realização de perícia médica,por perito designado por Vossa Excelência;
conforme pedido na Inicial, para não restar duvidas da debilidade sofrida pelo autor.

 

 

Neste Termos

Pede Deferimento

 

                                               

 

 Recife,8 de março 2018                                                     
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 ____________________________________                                        

                     AYANNE FREITAS DE PAIVA                                           

                                                                              OAB/PE 27695
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

Emendada a inicial, dou prosseguimento ao feito.

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso

de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos

da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

A atividade corriqueira em processos que exigem indenização securitária DPVAT mostram que,

enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a pretensão da legislação em

reunir as partes para composição antes da contestação.

Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para

contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

            Recife, 01 de fevereiro de 2019.
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Julio Cezar Santos da Silva

                                                                                                                   Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 40683233, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Emendada a inicial, dou prosseguimento ao feito. A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a
Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do
seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da
incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral,
depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na
Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que exigem indenização
securitária DPVAT mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a
pretensão da legislação em reunir as partes para composição antes da contestação. Diante disso, cite-se a parte
promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos
termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar
qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos. Cite-se.
Intime-se. Cumpra-se. Recife, 01 de fevereiro de 2019. Julio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 5 de fevereiro de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 5 de fevereiro de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18021512054999200000027738406

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
 . O referido é verdade. Dou fé.COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 27 de fevereiro de 2019

SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que retifiquei a autuação dos autos e incluí a advogada da parte
Demandada, Dra. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de março de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e
documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 13 de março de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo da intimação de ID 42333229, sem
manifestação da parte Autora. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

 

AYANNE FREITAS DE PAIVA                                                                                                            

Expedição eletrônica (13/03/2019 12:55:16)
O sistema registrou ciência em 25/03/2019 23:59:59
Prazo: 15 dias

15/04/2019 23:59:59

(para manifestação)

 

RECIFE, 29 de abril de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44391546 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANAINA GUIMARAES VALADARES - 29/04/2019 16:09:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042916090658300000043726354
Número do documento: 19042916090658300000043726354



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso

de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos

da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

Diante disso, designo perícia médica judicial para o dia , , no17 de junho de 2019 às 15h00

recinto reservado desta 3ª Vara Cível – Seção B, ficando intimadas, as partes para, querendo,

apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Para a realização da prova pericial, nomeio perito do Juízo o Dr. Henrique Augusto Leite

Marques ( : 81 – 99929-7288, : henriquealm81@gmail.com).telefone e-mail

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem depositados pela

demandada, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, bem como através de seu

advogado, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir

 a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza daa referida prova pericial,

ação, e a consequente extinção do processo.
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Intime-se a parte demandada, por meio de seu advogado, bem como o perito designado,

devendo a Diretoria Cível de 1º Grau informar a este último através de e-mail e contato telefônico.

Intimem-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2019.

 
 

Júlio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que retifiquei a autuação dos autos e incluí o perito HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de maio de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44884888 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANAINA GUIMARAES VALADARES - 09/05/2019 15:32:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050915322936100000044209270
Número do documento: 19050915322936100000044209270



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Partes e Perito

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 44832038, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente
convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez
permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº
6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e
o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante
disso, designo perícia médica judicial para o dia 17 de junho de 2019, às 15h00, no recinto reservado desta 3ª Vara
Cível – Seção B, ficando intimadas, as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.
Para a realização da prova pericial, nomeio perito do Juízo o Dr. Henrique Augusto Leite Marques (telefone: 81 –
99929-7288, e-mail: henriquealm81@gmail.com). Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), a
serem depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a parte autora, por carta com aviso de
recebimento, bem como através de seu advogado, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da
oportunidade de produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à
natureza da ação, e a consequente extinção do processo. Intime-se a parte demandada, por meio de seu advogado,
bem como o perito designado, devendo a Diretoria Cível de 1º Grau informar a este último através de e-mail e contato
telefônico. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 08 de maio de 2019. Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 13 de maio de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 45019836 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANAINA GUIMARAES VALADARES - 13/05/2019 15:27:03
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 13 de maio de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  J O S I A S  C A M P O S  D E  C A R V A L H O  J U N I O R
Endereço: R DOUTOR PAES DE MELO, 46, BRASÍLIA TEIMOSA, RECIFE - PE - CEP: 51010-190

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação em
epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

  

 JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2569385- C3/ 2019-00653/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO B

 

 

 

 

Processo: 00068008020188172001

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 23 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Intimação de JOSIAS CAMPOS
. O referido é verdade. Dou fé.DE CARVALHO JUNIOR

RECIFE, 18 de junho de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins, que faço juntar aos autos nesta oportunidade, o Laudo Médico produzido
na data de 17 de junho de 2019 por perito judicial designado nos autos, na pessoa do autor. O certifico é
verdade. Dou fé.

Recife, 18/06/2019.

 

Danielly Tavares, Chefe de Secretaria da 3ª Vara Cível da capital
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo pericial acostado no ID nº 46858212, no prazo

comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC, bem como sobre interesse em produzir outras

provas além das constantes do processo.

Após o transcurso do prazo, certifique-se e voltem-me os autos conclusos para julgamento.

Intimações necessárias.

Recife, 18 de junho de 2019.

 

Júlio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - As Partes

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 46858229, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo pericial acostado no ID nº
46858212, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC, bem como sobre
interesse em produzir outras provas além das constantes do processo. Após o transcurso do prazo, certifique-se e
voltem-me os autos conclusos para julgamento. Intimações necessárias. Recife, 18 de junho de 2019. Júlio Cezar
Santos da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 18 de junho de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Data de Emissão: 04/06/2019 - Hora: 11:18:24 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11294.341257 1 79390000020000

2717 / 839299

04/06/2019 040271700761906041 DJ 04/06/2019

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000112943412-8

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11294.341257 1 79390000020000

2717 / 839299

040271700761906041 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000112943412-8

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 03A VARA CIVEL

2717

JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01742959

00068008020188172001

040271700761906041

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01742959 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100068008020188172001
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2569385- C3/ 2019-00653/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00068008020188172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 14 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B 

 

 

 

 

Processo: 00068008020188172001 

 

 

 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 06.08.2016, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou o percentual de 50% de 

incapacidade do membro. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 2.362,50(dois mil e trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo da intimação de ID 46880094, sem
manifestação da parte Autora. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de agosto de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001

AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, parte devidamente qualificada nos autos
em epígrafe, propôs  contra AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMTNO DE SEGURO DPVAT Cia

 igualmente identificada.Excelsior Seguros,

O autor objetiva o pagamento de complemento de indenização do seguro obrigatório
DPVAT, no importe de , pois foi vítima deR$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)
acidente de trânsito no dia , quando em razão das lesões sofridas, teria lhe resultado06/08/2016
debilidades permanentes, fazendo jus a indenização, negada administrativamente pela ré  Requereu a.
condenação em honorários advocatícios e a gratuidade da Justiça. Requereu a procedência da ação, e
protestou provar o alegado por todas as provas admitidas.

Despacho determinando emenda da inicial no ID nº 28462698, cumprido através da
petição de ID nº 28789173, que informa que a debilidade permanente no autor foi no membro superior
direito, atingindo punho e mão direita.

Despacho determinando a citação e deferindo os benefícios da gratuidade da justiça ao
autor no ID nº 40683233.

Citada, a ré apresentou contestação no ID nº 42218078, no mérito a improcedência da
ação alegando ausência de laudo médico do IML, ausência de invalidez permanente e definitiva a
justificar indenização em valor maior do que a concedida ao autor na esfera administrativa, no montante
de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Instada a se manifestar, a parte autora não apresentou Réplica, conforme certificado no
ID nº 44391546.

 Considerando que a perícia médica é necessária para a apuração da gravidade da                              
lesão e grau de comprometimento à saúde da parte autora, foi designada prova pericial pelo despacho
de ID nº 44832038.

 Quesitos apresentados pela parte ré no ID nº 45728720.                              

 Honorários periciais depositados, conforme comprovação de ID nº 47058386.                              
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 Laudo pericial juntado no ID nº 46858212, sobre o qual, instadas a se manifestarem                              
(ID nº 46858229), a parte ré apresentou impugnação no ID nº 47368354, e a parte autora quedou-se
inerte, conforme certificado no ID nº 48795976.

                                Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo à análise do mérito.

 Pela síntese dos fatos narrados na inicial, requer a parte autora indenização                              
securitária - DPVAT, não recebida pela via administrativa, em virtude de sequelas permanentes
decorrentes de acidente automobilístico.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora foi vítima de acidente de trânsito,
noticiando ter sofrido invalidez permanente.

                               A indenização a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual,
varia em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei
6.194/74 fixa os valores em função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões
serem enquadradas na tabela anexa à lei para se alcançar o valor da indenização.

                                 O laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes de ID nº 46857781,
alega, em síntese, que do sinistro resultou debilidade definitiva com dano anatômico e/ou funcional
parcial incompleto da mão direita, que comprometeu apenas em parte o seu segmento corporal, no grau
de 50% (grau médio).

                                Entendo que o laudo do IML não é documento imprescindível para o deslinde da
ação de cobrança de seguro DPVAT, porque com outros meios de prova, produzidos inclusive
judicialmente, é possível aferir-se o dano causado em decorrência do acidente automobilístico. Com
efeito, o autor foi submetido a perícia médica por perito nomeado pelo Juízo nos autos, e neste laudo
me baseio para proferir a presente sentença, suprindo a ausência do laudo do IML.                  

                                A parte ré, insatisfeita com o laudo médico, apresenta impugnação, inconformada
com a conclusão do perito, sem fundamentar o pleito. Contudo, a perícia realizada nos autos, na qual
me baseio para proferir a presente decisão, foi realizada por profissional da área com registro no
Conselho Regional Médico, e não se encontra eivada de vício ou incompleta, apenas atestou a
existência de lesão corporal na vítima decorrente de acidente automobilístico, devidamente graduada
com base em exame clínico e documentos médicos pré-existentes. Em sendo assim, rejeito a
impugnação apresentada.

                               Assim, presume-se através do Boletim de Ocorrência, laudo médico da UPA24,  
ficha de atendimento hospitalar na UPA24h, e laudo médico constantes da inicial, bem como da perícia
médica judicial supramencionada, a existência de nexo de causalidade entre a lesão apresentada pela
autora e o sinistro de trânsito em comento.

 Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 com as modificações da Lei n° 11.945/09,          
vigente à época da ocorrência do sinistro, cujo anexo prevê os percentuais de indenização decorrente
de invalidez a serem pagos cujo montante, à hipótese vertente, deve corresponder a importância de R$
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

Vislumbro que houve comprovação de pagamento na esfera administrativa, de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), cabendo complementação
no valor de R$ R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

                               Do quanto exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
 o pedido autoral formulado, com fulcro no art. 487, I do CPC, para condenar a parteEM PARTE

demandada a pagar-lhe a importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), sem prejuízo de correção monetária pela tabela ENCOGE a partir do dano, a partir
do evento danoso (Súmula 580 do STJ), e juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação
(Súmula 426 do STJ).
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  sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré nas custas                               Considerando a
processuais ainda não pagas, devidamente corrigidas, bem como em honorários advocatícios
sucumbenciais,  que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando a
natureza e importância da causa e trabalho exigido dos advogados. 

                               Expeça-se alvará em favor do perito nomeado nos autos, para levantamento dos
honorários periciais depositados judicialmente, comprovados no ID nº .47058386

                                Intimem-se, e operando-se o trânsito, e pagas as custas, certifique-se, e
.arquive-se

 Recife, 12 de agosto de 2019.                              

 

 Júlio Cezar Santos da Silva                              

 Juiz de Direito                                
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - AS PARTES

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 49071010, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" SENTENÇA Vistos, etc. JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR, parte devidamente qualificada nos autos em
epígrafe, propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMTNO DE SEGURO DPVAT contra Cia Excelsior Seguros,
igualmente identificada. O autor objetiva o pagamento de complemento de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), pois foi vítima de acidente de trânsito no dia
06/08/2016, quando em razão das lesões sofridas, teria lhe resultado debilidades permanentes, fazendo jus a
indenização, negada administrativamente pela ré. Requereu a condenação em honorários advocatícios e a
gratuidade da Justiça. Requereu a procedência da ação, e protestou provar o alegado por todas as provas admitidas.
Despacho determinando emenda da inicial no ID nº 28462698, cumprido através da petição de ID nº 28789173, que
informa que a debilidade permanente no autor foi no membro superior direito, atingindo punho e mão direita.
Despacho determinando a citação e deferindo os benefícios da gratuidade da justiça ao autor no ID nº 40683233.
Citada, a ré apresentou contestação no ID nº 42218078, no mérito a improcedência da ação alegando ausência de
laudo médico do IML, ausência de invalidez permanente e definitiva a justificar indenização em valor maior do que a
concedida ao autor na esfera administrativa, no montante de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos). Instada a se manifestar, a parte autora não apresentou Réplica, conforme certificado no ID nº
44391546. Considerando que a perícia médica é necessária para a apuração da gravidade da lesão e grau de
comprometimento à saúde da parte autora, foi designada prova pericial pelo despacho de ID nº 44832038. Quesitos
apresentados pela parte ré no ID nº 45728720. Honorários periciais depositados, conforme comprovação de ID nº
47058386. Laudo pericial juntado no ID nº 46858212, sobre o qual, instadas a se manifestarem (ID nº 46858229), a
parte ré apresentou impugnação no ID nº 47368354, e a parte autora quedou-se inerte, conforme certificado no ID nº
48795976. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo à análise do mérito. Pela síntese dos fatos narrados
na inicial, requer a parte autora indenização securitária - DPVAT, não recebida pela via administrativa, em virtude de
sequelas permanentes decorrentes de acidente automobilístico. Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora
foi vítima de acidente de trânsito, noticiando ter sofrido invalidez permanente. A indenização a ser paga em
decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o
inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa os valores em função do dano corporal efetivamente comprovado,
devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa à lei para se alcançar o valor da indenização. O laudo de
verificação e quantificação de lesões permanentes de ID nº 46857781, alega, em síntese, que do sinistro resultou
debilidade definitiva com dano anatômico e/ou funcional parcial incompleto da mão direita, que comprometeu apenas
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em parte o seu segmento corporal, no grau de 50% (grau médio). Entendo que o laudo do IML não é documento
imprescindível para o deslinde da ação de cobrança de seguro DPVAT, porque com outros meios de prova,
produzidos inclusive judicialmente, é possível aferir-se o dano causado em decorrência do acidente automobilístico.
Com efeito, o autor foi submetido a perícia médica por perito nomeado pelo Juízo nos autos, e neste laudo me baseio
para proferir a presente sentença, suprindo a ausência do laudo do IML. A parte ré, insatisfeita com o laudo médico,
apresenta impugnação, inconformada com a conclusão do perito, sem fundamentar o pleito. Contudo, a perícia
realizada nos autos, na qual me baseio para proferir a presente decisão, foi realizada por profissional da área com
registro no Conselho Regional Médico, e não se encontra eivada de vício ou incompleta, apenas atestou a existência
de lesão corporal na vítima decorrente de acidente automobilístico, devidamente graduada com base em exame
clínico e documentos médicos pré-existentes. Em sendo assim, rejeito a impugnação apresentada. Assim,
presume-se através do Boletim de Ocorrência, laudo médico da UPA24, ficha de atendimento hospitalar na UPA24h,
e laudo médico constantes da inicial, bem como da perícia médica judicial supramencionada, a existência de nexo de
causalidade entre a lesão apresentada pela autora e o sinistro de trânsito em comento. Destarte, deve ser aplicada a
Lei 6.194/74 com as modificações da Lei n° 11.945/09, vigente à época da ocorrência do sinistro, cujo anexo prevê os
percentuais de indenização decorrente de invalidez a serem pagos cujo montante, à hipótese vertente, deve
corresponder a importância de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). Vislumbro que houve
comprovação de pagamento na esfera administrativa, de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), cabendo complementação no valor de R$ R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos). Do quanto exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pedido autoral formulado, com fulcro no art. 487, I do CPC, para condenar a parte demandada a pagar-lhe
a importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), sem prejuízo de
correção monetária pela tabela ENCOGE a partir do dano, a partir do evento danoso (Súmula 580 do STJ), e juros de
mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ). Considerando a sucumbência mínima do
autor, condeno a parte ré nas custas processuais ainda não pagas, devidamente corrigidas, bem como em honorários
advocatícios sucumbenciais, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando a
natureza e importância da causa e trabalho exigido dos advogados. Expeça-se alvará em favor do perito nomeado
nos autos, para levantamento dos honorários periciais depositados judicialmente, comprovados no ID nº 47058386.
Intimem-se, e operando-se o trânsito, e pagas as custas, certifique-se, e arquive-se. Recife, 12 de agosto de 2019.
Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 13 de agosto de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 3ª Vara Cível da Capital , por meio do presente Alvará, o AUTORIZA
, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CPF 038.621.204-06
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 OPERAÇÃO 040 - CONTA 01742959 - 8

Tudo conforme  de  49071010 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acimaDESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA ID
epigrafado: "(...) Expeça-se alvará em favor do perito nomeado nos autos, para levantamento dos honorários periciais depositados
judicialmente, comprovados no ID nº 47058386."

 Este alvará deverá ser levantado junto à OBSERVAÇÃO: CAIXA - agência 1294 - Teatro Marrocos/PE, localizada na Praça
da República, 233 - Bairro Santo Antônio - Recife - PE. Horário de atendimento: 10h às 16h.

Eu, JANAINA GUIMARAES VALADARES,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de
.identificação constante no rodapé

RECIFE, 22 de agosto de 2019.

DANIELLE LUCENA A. MANZELLA
Diretoria Cível do 1º Grau
(assinado eletronicamente)

 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0006800-80.2018.8.17.2001
AUTOR: JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o  perito
para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 49704839 encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e

 apenas com a assinaturapodem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento,
eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 29 de agosto de 2019.

JANAINA GUIMARAES VALADARES
Diretoria Cível do 1º Grau
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